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PODER LEGISLATIVO DE COROADOS

Atos Oficiais

Leis

LEI MUNICIPAL N°1.912, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2018

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO 
DO “DIA DA FAMÍLIA”, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DAS 
COMEMORAÇÕES E EVENTOS 
DO MUNICÍPIO DE COROADOS”.

Autor: Vereadora Mariana Beatriz Romualdo de Souza

EDNEIA PEREIRA RECHE, Presidente da Câmara 
Municipal de Coroados, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o §6°, 
do artigo 44 da Lei Orgânica do Município, promulga a 
seguinte LEI:

Art. 1º Fica instituída, pela presente Lei, no Calendário 
Oficial das comemorações e eventos do Município de 
Coroados, o “Dia da Família”.

Parágrafo único – A comemoração do “Dia da 
Família”, de que trata o caput deste artigo, realizar-se-á,  
anualmente, no segundo domingo do mês de dezembro, 
com ampla divulgação, no âmbito do Município, através 
do site e das redes sociais, ou quaisquer outros  meios 
disponíveis.

Art. 2º - O objetivo do “Dia da Família” é:

I-	 fortalecer os laços familiares, entre pais e filhos, 
com ênfase na cordialidade, compreensão, respeito 
mútuo e convivência harmoniosa;

II-	 orientar e incentivar o diálogo constante entre 
os membros familiares, com adoção de iniciativas para 
solução dos conflitos;

III-	 valorizar a participação da família nas atividades 
sociais da Comunidade, com a finalidade de atingir, na 
sua plenitude, os objetivos de interesses comuns da 
população, através de ações conjuntas entre família e 
órgãos diversos da municipalidade.

Art. 3º - Cabe ao Executivo Municipal, através de 
regulamentação, definir e editar normas necessárias à 
execução da presente Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Coroados-SP, 10 de dezembro 
de 2.018.

EDNÉIA PEREIRA RECHE

Presidente da Câmara

Publicada e registrada, na Secretaria da Câmara 
Municipal,

na data supra

MIGUEL MÁRIO MALHEIRO

Diretor de Secretaria
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